
PORTARIA Nº 149/2025

O presidente da Câmara de Vereadores de Gramado,  LUIS HENRIQUE DE CASTRO
KOETZ, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Lúcio Lopes, Técnico em Informática, matrícula nº152 como
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais,  nos termos do art.  41 da Lei  nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), no âmbito da Câmara Municipal
de Vereadores de Gramado.

Art.  2º Compete  ao Encarregado atuar  como canal  de comunicação entre  a  Câmara
Municipal, os titulares de dados pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 11
de março de 2025.

Gramado, 17 de dezembro de 2025.

 

Luis Henrique de Castro Koetz
Presidente
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